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Decreto

 

 

DECRETO Nº 3058, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA DIEGO CARDOSO DOURADO PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - BAHIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Diego Cardoso Dourado para o cargo de Secretário de 
Administração do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ão Dourado – Bahia, eeeeem mm 06 de janeiro
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DECRETO Nº 3059, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA EDIANA DE CASTRO DOURADO 
SANTOS PARA O CARGO DE SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO - BAHIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Ediana de Castro Dourado Santos para o cargo de Secretária 
de Assistência Social do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Dourado – Bahia, em mmmmmm mm 06 de janeiro d
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DECRETO Nº 3060, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

NOMEIA FÁBIO PEREIRA DE MORAIS PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO - BAHIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Fábio Pereira de Morais para o cargo de Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

rado – Bahia, em 06 dededeeeeeeeeeeee janeiro de 202
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DECRETO Nº 3061, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA ELIZABETE LOULA DOURADO PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - BAHIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Elizabete Loula Dourado para o cargo de Secretária de 
Educação do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

o Dourado – Bahia, em mmmm 06 de janeiro d
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DECRETO Nº 3062, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA PAULO CEFAS NUNES DOURADO PARA 
O CARGO DE SECRETÁRIO DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - BAHIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Paulo Cefas Nunes Dourado para o cargo de Secretário de 
Obras de Saúde do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ão Dourado – Bahia, em mmmm 06 de janeiro
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DECRETO Nº 3063, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA FLAVIO ERES BRUNO DE SOUZA PARA 
O CARGO DE SECRETÁRIA DE GOVERNO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - BAHIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Flavio Eres Bruno de Souza para o cargo de Secretário de 
Governo do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Dourado – Bahia, em 06 de janeiro d
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DECRETO Nº 3064, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA JOSÉ ANTÔNIO CAMPOS MELO PARA 
O CARGO DE SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - BAHIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear José Antônio Campos Melo para o cargo de Secretário de 
Transporte do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ão Dourado – Bahia, em mmmm 06 de janeiro

MERRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRR OSOSOSOSSSSSSSSOSSSSSSSS N COOOOOOOOOOOOOOO TSTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTA AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA AACAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAARRDRRRDRRDRDRDRDRDRDRDRRRDRDRRDDRRRRRRRDDDDDDDRRRRRRRDDRDDDRDDDDDDRRRDRRRDDDDDDRRRRRDDDRDRRRRRRRRRRR OOSOOOOO O DO
PREFEITO MUMMMMMMMMMMUMMUMMMUMMMMUMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMM NICIPAL

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 008
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 45EB30672E680D208E4B6F5D446447FC



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br segunda-feira, 6 de janeiro de 2025  |  Ano XI - Edição nº 01790 | Caderno 1

 

 

DECRETO Nº 3065, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA HELIOFABIO CARDOSO DOURADO 
PARA O CARGO DE SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - BAHIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Heliofabio Cardoso Dourado para o cargo de Secretário de 
Finanças do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Dourado – Bahia, em 06 de janeiro d
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DECRETO Nº 3066, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA PAULO JOSE RIBEIRO DE 
CARVALHO PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - 
BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Paulo José Ribeiro de Carvalho para o cargo de Secretário 
de Saúde do Município de João Dourado – Bahia. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Dourado – Bahia, em 06 de janeiro d
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DECRETO Nº 3067, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

"NOMEIA PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE JOÃO DOURADO, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica nomeada para o cargo de Procurador Geral do Município de 
João Dourado, vinculado ao Gabinete do Prefeito, classificação funcional CCNS-E, a 
Sra. Natali Souto Dourado, CPF 903.926.982-34. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 

Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 3068, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

NOMEIA ESTEVÃO GOMES ALVES PARA O 
CARGO DE TESOUREIRO, VINCULADO NA 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO DOURADO - BAHIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, III, da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Nomear Estevão Gomes Alves, CPF 060.340.945-85, para o cargo de 
Tesoureiro, lotado na Secretaria de Finanças do Município de João Dourado – Bahia, 
CC-1. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
 Publique-se. 
 
 

João Dourado – Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

o Dourado – Bahia, em mmmmmmmmmmmmmm 06 de janeiro d
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